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Ofício 013/2024 

Quissamã, 06 de março de 2024 

Prefeitura Municipal de Quissamã 

Ilma. Sra. Maria de Fátima Pacheco - Prefeita 

Venho por meio deste ofício expressar a preocupação diante de uma situação que beira o 

surrealismo administrativo. Conforme contrato entre a Prefeitura Municipal de Quissamã e 

a empresa L D Unidades Móveis & Representações Ltda, datado de 28 de julho de 2022, 

foi adquirida uma unidade móvel castramóvel, com o propósito singular de realizar a 

castração de animais de pequeno porte em nosso município.  

Entretanto, é com espanto que constatamos que, desde a sua chegada, a referida unidade 

móvel castramóvel permanece em um estado de letargia sem precedentes. Não bastasse 

a honra de estacionar no pátio do Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, ela parece 

ter assumido um papel primordial no cenário: o de acumular poeira com um zelo invejável 

e ocupar vagas que poderiam ser reservadas a veículos com propósitos mais nobres, como 

quem diz, um estacionamento temático para veículos não utilizados. 

Aparentemente, a única atividade vigorosa que esse veículo adquirido com recursos 

públicos demonstra é a habilidade em acumular poeira com uma maestria digna de 

aplausos, e em ocupar espaço vital no estacionamento, como se estivesse reivindicando 

um troféu por inatividade. 

Dessa forma, venho por meio deste ofício, solicitar de forma urgente uma resposta oficial 

por parte do executivo municipal acerca dos motivos pelos quais a unidade móvel 

castramóvel não está sendo utilizada, bem como um plano de ação para que a mesma 

entre em funcionamento o mais breve possível. Talvez, quem sabe, possamos encontrar 

novas utilidades além de acumular poeira. 

É deveras comovente pensar que recursos tão relevantes, adquiridos com o suor do 

contribuinte, possam ser adequadamente empregados em benefício da comunidade. 

Temos fé, Excelentíssima Senhora Prefeita, de que Vossa Excelência, com sua sagacidade 

e visão de estadista, tomará as medidas necessárias para garantir que este veículo, tão 

estimado em sua função de acumular poeira e ocupar vagas de estacionamento, possa 

finalmente ser redimido de sua sina e encontrar um propósito mais digno. 

Que ironia encantadora é imaginar que talvez, quem sabe, nosso querido veículo poeirento 

possa ser relegado a um museu de inatividade, onde sua notória habilidade em não fazer 

absolutamente nada possa ser celebrada como um exemplo supremo de improdutividade. 
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Agradeço antecipadamente pela atenção que certamente dispensará a esta demanda, 

enquanto aguardamos com um misto de ansiedade e fascínio por uma resposta que, assim 

esperamos, não demore a chegar, como a poeira que se acumula em nosso estimado 

veículo. 

Atenciosamente, 

Alexandra Moreira Carvalho Gomes 

Vereadora  
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Relatório Fotográfico (05/03/2024) – Castramóvel 
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